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Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social de Santos – CMAS, 1 
realizada no dia 01 de Dezembro de 2017, na sede da CEB 30de Julho, sito a Rua Senador Feijó , 2 
513 – Vila Mathias –Santos/SP, com a presença de conselheiros e convidados, cujas assinaturas 3 
constam na lista em anexo que faz parte integrante desta ata. Em segunda chamada, o Sr. Leandro -   4 
Presidente do CMAS – ,  cumprimenta e agradece a presença de todos os presentes e segue com a 5 
Pauta, Item 1) de Pauta Apreciação e Deliberação da Ata da Assembleia Geral Ordinária do dia 6 
09.10.2017 e Item 2) de Pauta Apreciação e Deliberação da Ata da Assembleia Geral Ordinária 7 
do dia 07.11.2017: O Sr. Leandro comunica que os Itens 1 e 2 da Pauta não serão apresentados 8 
nesta A.G.O., em virtude de problemas apresentados no Computador do Sr. Secretário, onde se 9 
encontram as Atas prontas, ficando assim para ser apreciadas na próxima A.G.O. Item 3) de Pauta: 10 
Apreciação e Deliberação do Relatório Financeiro do 2º e 3º trimestre do Fundo Municipal de 11 
Assistência Social – FMAS.: O Sr. Leandro justifica que será apresentada somente o Relatório 12 
Financeiro do 2º Trimestre pois o relatório referente ao 3º trimestre não ficou pronto a tempo de ser 13 
apresentado. O Sr. Leandro – Presidente do CMAS realizou a apresentação das referidas 14 
informações referentes ao Relatório Financeiro do 2º trimestre do Fundo Municipal de Assistência 15 
Social – FMAS – de 2017, sendo em seguida aprovada pelos Conselheiros presentes. Item 4) de 16 
Pauta: Informes do Gestor: Não houve informes. Item 5) de Pauta: Informes do CMAS: O Sr. 17 
Leandro – Presidente do CMAS comunica que houveram 10 Organizações Sociais candidatas as 18 
vagas de conselheiros para a pleito 2018/2019 do CMAS, representando os trabalhadores houveram 19 
07 candidatos inscritos e representando os usuários houveram 07 inscritos. O Sr. Leandro informa 20 
que o prazo para a entrega das inscrições referente ao pleito Gestão CMAS 2018/2019 foi do dia 08 à 21 
24 de Novembro de 2017 conforme aprovado em Assembleia. Sr. Leandro relata que houve 22 
solicitações de prorrogação do prazo para entrega de novas inscrições para este pleito, e sugere que 23 
os Conselheiros presentes decidam a favor ou contra a prorrogação do prazo para a entrega das 24 
inscrições referente ao pleito 2018/2019. Os Conselheiros presentes em sua maioria aprovam que 25 
haja a 2ª chamada para a inscrição do pleito gestão 2018/2019 que irá do dia 05 ao dia 06 de 26 
Dezembro de 2017 das 08 horas às 12 horas na sede deste Conselho. 6º Item de Pauta: Assuntos 27 
Gerais: Não houve informes. Sem mais assunto a tratar, a Assembleia foi encerrada pelo Presidente 28 
Leandro Lapetina e eu Ari Lopes Junior, lavrei a presente ata, a qual se apresenta assinada por mim e 29 
pelo Presidente Leandro Lapetina. 30 
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